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CERTIDÃO 
 
 

Certifico, para os devidos fins que, o Processo nº 3725/2023 – Pregão Eletrônico Nº 

013/2023, objetivando a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, VISANDO À 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADE 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, COM RESERVA DE COTA PARA 

MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E 

MICROEMPRESÁRIO INDIVIDUAL – MEI, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, que foram feitas as alterações no Edital, solicitadas em Parecer da 

Procuradoria Legislativa. 

 

Cumpre registrar, dois pontos, os quais não foram alterados: a) com relação à não 

prorrogação do prazo contratual e b) com relação a constar da Minuta da Ata de 

Registro de Preços a possibilidade do Cadastro de Reserva. 

 

Em se tratando da alínea a, entramos em contato com a Procuradoria Legislativa, 

posto que, provavelmente, havia um engano, passível na hora da digitação do 

Parecer. E, realmente, foi isto que aconteceu, tendo dita Procuradoria pugnado pela 

possibilidade da prorrogação do prazo contratual, na forma da legislação vigente. 

 

Vale salientar, com referência a alínea b, que já consta do Subitem 3.4, da Minuta da 

Ata de Registro de Preços – Anexo VI, do Edital, que permite aos demais Licitantes 

registrarem seus preços, desde que sejam nos mesmos patamares dos preços do 

Fornecedor Registrado. Porém, eles não são obrigados a registrar seus preços, 

embora, a legislação vigente faculte esta situação. 

 

Considerando que, o Dr. CARLOS EMANUEL ALBUQUERQUE ALVES – 

SUBPROCURADOR LEGISLATIVO, assim se pronunciou: “De acordo com a 

análise. Após o cumprimento das ressalvas, dê-se prosseguimento ao 

certamente licitatório.”  
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Em razão do exposto, esta Comissão de Pregão decide pela continuidade do 

mencionado Processo, posto que cumpriu todas as ressalvas, seguindo-se, então, 

seus ritos de praxe.  

 
 

Recife, 17 de outubro de 2023. 
 

 

Lúcia de Fátima da Granja dos Santos 
Pregoeira da Comissão de Pregão 
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